
LEr N' 1.428t2025

Institui o piso salarial dos profissionais do

magistério no Município de Cachoeirinha

para o exercício de 2025, em conformidade

com a Lei Federal no 11.73812008, altera

dispositivos da Lei Municipal n' 1.129 12009.

O PREFEITO DO MUITICiPIO DE CACHOEIRINHA, EStAdO dE

Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal,

pela Constituição do Estado de Pemambuco e pela Lei Orgânica Municip aT,fazsaber que

a Câmara de Vereadores de Cachoeirinha aprovou o Projeto de Lei n' 006DA25, e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1' Esta Lei institui o piso salarial dos profissionais do magistério no Município de

Cachoeirinhapara o exercício de2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal

no 11.738, de 16 de julho de 2008, que estabelece o piso salarial profissional nacional

parâ os profissionais do magistério público da educação básica

A.rt.2" O Anexo III da Lei Municipal no I.12912009 passa a vigorar com a redação do

Anexo I da presente Lei.

Art. 3" O Anexo V da Lei Municipal n' 1.129/2009 passa a vigorar com a redação do

Anexo II da presente Lei.

Parágrafo Único. Aos docentes com carga horaria inferior a 40 horas/aula semanais, se

aplica a tabela prevista no Anexo II da presente lei com a respectiva proporcionalidade.

{rt. 4' Os valores referentes à diferença retroativa nos vencimentos, serão pagos em

parcela única na folha de pagamento do mês seguinte à publicação desta lei.
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Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

financeiros a 01 de janeiro de 2A24.

de abril de 2025.

/
Pedro Yalença de Melo Raimundo

Prefeito Municipal
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Anexo I da Lei n'1.42812025

Altera o Anexo III da Lei Municipal no 1.12912009

Valores expressos em R$ (reais)

Plano de Carreira, Cargos e Salários do Magistério Municipal

Grupo Ocupacional Pessoal Docente - PD

Cargo * Docente

Área deAtuação Código
Série de

Classes

Nír,eis de

Vencimentos

Carga

Horária

Semanal

Vencimentos

(R§)

Ensino Regular

do 1o ao 9o ano do

ensino

fundamental,

educação infantil

e especial.

PD/A-I Classe A I 40 Wa 4.867,77

PDIB-II Classe B II 40hla 5.257,19

PD/C-

III

Classe C III 40Wa
5.677,77

PD/D.

ry

Classe D ry 4Ah/a
6.131,99

PD/E.V Classe E V 4AWa 6.622,55

de abril de3025.

I
de Melo Raimundo

Prefeitura de Cachoeirinha
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07 de abril de 2425.

L
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Pedro Yalença de Melo Raimundo

Prefeito Municipal

..

Prefeitura de Cachoeirinha
Praça Presidente Kennedy, 126 - Cachoeirinha, PE,55380-000
(81\ 3742- 1 I 56 | cachoeirinha.pe.gov.br l@ prefcachoeirinhape


